
Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí 

CAMPUS TERESINA-CENTRAL
Praça da Liberdade, 1597, Centro, Centro, TERESINA / PI, CEP 64.000-040

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA: 02

PROCESSO: 23054.000117/2024-49

PREGÃO: 90010/2025

UASG: 158146

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

PIAUÍ , com sede na Rua Álvaro Mendes, 1597 Centro/Teresina/PI. CEP: 64.000-040, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.806.496/0001-00 , neste ato representado(a) pelo Reitor, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 90010/2025, publicada no Diário Oficial da União de 24 

de Abril de 2025, processo administrativo n.º 23054.000117/2024-49, RESOLVE registrar os 

preços  da(s) empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a 

classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s) quantidade(s) cotada(s),  atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes n

a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de 

Material de Consumo para atender a demanda da Coordenação de Refeitório do IFPI - 

Campus Teresina Central  , especificados no item 01 do Termo de Referência, anexo do 

edital  de  Licitação nº 90010/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.



2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:

WG ALIMENTOS LTDA ME CNPJ
24.471.473/0001-35 IE 19.577.092-7

Q 84 C 06 Itararé, Teresina- PI
wgalimentosltda@gmail.com/

86 98182-0431

Item 

do TR

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNID.
LOCAL DE 

ENTREGA

GRUPO 2

6

Frango - COXA E SOBRECOXA, congela-
do,
com pele e osso, apresentação inteiros. Em-
balado com rótulo indicando local de origem 
do produto, peso, data da embalagem ou fa-
bricação, data de vencimento e SIF. Prazo 
de validade mínimo de 6 (seis) meses a par-
tir da entrega

Friato/ Friato quilograma 12.000 9,50 Teresina

7

Frango - PEITO, congelado, com pele e 
osso, apresentação inteiro. Embalado com 
rótulo indicando local de origem do produto, 
peso, data da embalagem ou fabricação, 
data de vencimento e SIF. Prazo de valida-
de mínimo de 6 (seis) meses a partir da en-
trega.

Friato/ Friato quilograma 7.000 13,50 Teresina

8 

Frango – FILÉ DE PEITO, corte
congelado, SEM PELE, sem tempero.
Embalado com rótulo indicando local de
origem do produto, peso, data da
embalagem ou fabricação, data de
vencimento e SIF. Prazo de validade
mínimo de 6 (seis) meses a partir da
entrega.

Lar/ Lar quilograma 12.000 16,90 Teresina

VALOR TOTAL DO GRUPO 2 441.300,00

GRUPO 3

10

Carne suína – BISTECA (CARRÉ), com osso,
congelada. Apresentação serrada
em porções de 200 g. Embalado, com rótulo
indicando local de origem do produto,
peso, data da embalagem ou fabricação, data
de vencimento e SIF. Prazo de validade
mínimo de 6 (seis) meses a partir da entrega.

BRF/ SADIA KG 6000 17,50 Teresina

11

Carne suína – LOMBO, congelada.
Apresentação INTEIRO. Embalado, com rótulo 
indicando local  de origem do produto,  peso, 
data da embalagem ou fabricação, data de ven-
cimento e SIF. Prazo de validade
mínimo de 6 (seis) meses a partir da entrega.

Dália/ Dália KG 9000 21,50

Teresina



12

Carne suína – PERNIL, congelado.
Processamento sem osso e sem pele.
Apresentação peça INTEIRA. Embalado,
com rótulo indicando local de origem do
produto, peso, data da embalagem ou fabrica-
ção, data de vencimento e SIF.
Prazo de validade mínimo de 6 (seis)
meses a partir da entrega.

Dalia/ Dalia KG 7000 22,50

Teresina

13

Carne suína – COSTELA, resfriada.
Apresentação SALGADA, serrada
em porções de 40 a 60 gramas. Embalado em
saco plástico transparente, com
rótulo indicando local de origem do produto,
peso, data da embalagem ou fabricação, data
de vencimento e SIF. Prazo de validade
mínimo de 6 (seis) meses a partir da entrega.

Imperio/ 

Imperio
KG 1500 23,00

Teresina

14

Carne suína – PÉ, resfriada. Apresentação
SALGADO, serrada em porções de 40 a 60
gramas. Embalado em saco plástico
transparente, com rótulo indicando local
de origem do produto, peso, data da
embalagem ou fabricação, data de
vencimento e SIF. Prazo de validade
mínimo de 6 (seis) meses a partir da
entrega.

Friella/ Friella KG 1000 13,90

Teresina

VALOR TOTAL DO GRUPO 3 504.400,00

GRUPO 04

15

B A C O N DEFUMADO. Apresentação peça
INTEIRA. Embalado em saco plástico
transparente, com rótulo indicando local
de origem do produto, peso, data da
embalagem ou fabricação, data de
vencimento e SIF. Prazo de validade mínimo 
de 6 (seis) meses a partir da entrega.

Dalia/ Dalia Kg 1500 28,10

16

L i n g u i ç a CALABRESA defumada de car-
ne suína. Sem adição de qualquer tipo de pi-
menta. Produto embalado a vácuo com rótulo 
indicando local de origem do produto, peso, 
data da embalagem ou fabricação, data de 
vencimento e SIF. Prazo de validade mínimo 
de 6 (seis) meses a partir da e n t r e g a (SO-
LICITAMOS
AMOSTRA).

Frico/ Frico
Alimentos

Kg 5000 17,30

17 Batata inglesa préfrita, cortada tipo palito,
congelada. Pronta para fritar

Lutosa/ Lutosa KG 2000 15,00

18

Presunto de PERU, tipo cozido, sem capa de
gordura, aplicação alimentação humana.
Resfriado. Apresentação para entrega: Peça
contendo 5 Kg. Embalado a vácuo em
saco plástico transparente, com rótulo indican-
do local de origem do produto, peso, data da 
embalagem ou fabricação, data de vencimento 
e SIF. Prazo de validade 60 dias (fechado) a 
partir da data de entrega.

Dalia/ Dalia KG 1500 26,00



19

Queijo tipo MUSSARELA, inteiro, resfriado.
Prazo de validade 60 dias (fechado) a partir
da data de entrega. Apresentação para
entrega: Peça contendo 5 Kg. Embalado a
vácuo em saco plástico transparente, com
rótulo indicando local de origem do produto,
peso, data da embalagem ou fabricação, data
de vencimento e SIF.

Vale do Leite/
Vale do Leite

KG 2500 35,00

VALOR TOTAL DO GRUPO 04 R$ 285.150,00

GRUPO 6

26

Açafrão da Terra ou Cúrcuma. Especiaria,
Apresentação industrial, aspecto
físico pó, aplicação culinária em geral.
Acondicionado em embalagem de polietileno
atóxico transparente, com identificação na
embalagem (rótulo) dos ingredientes, peso,
fornecedor, data de fabricação e validade.
Isento de sujidades, parasitas, larvas e materi-
al estranho. Pacote com 1 Kg.

Kitano/ Kitano KG 300 16,00

Teresina

27

Amaciante de carnes. Tempero preparado
com papaína. Acondicionado em embalagem 
de polietileno atóxico transparente, com identi-
ficação na embalagem (rótulo) dos ingredien-
tes, peso, fornecedor, data de fabricação e va-
lidade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Pacote com 1 Kg.

Apti/ Apti KG 300 15,09

Teresina

28

C o m i n h o . Condimento, Apresentação
industrial, aspecto físico pó, aplicação
culinária em geral. Acondicionado em
embalagem de polietileno atóxico
transparente, com identificação na
embalagem (rótulo) dos ingredientes,
peso, fornecedor, data de fabricação e valida-
de. Isento de sujidades, parasitas, larvas e ma-
terial estranho. Pacote com 1 Kg.

Nordestino/ 
São
Braz

KG 1000 21,00

Teresina

29

Corante colorífico, matéria prima colorau,
aspecto físico pó, aplicação culinária em geral.
Acondicionado em embalagem de polietileno
atóxico transparente, com identificação na
embalagem (rótulo) dos ingredientes, peso,
fornecedor, data de fabricação e validade.
Isento de sujidades, parasitas, larvas e materi-
al estranho. Pacote com 100 gramas.

Nordestino/ 
São
Braz

UNID 6000 1,20

Teresina

30

Folha de Louro desidratada. Condimento,
apresentação natural, aspecto físico folha
desidratada, aplicação culinária em geral.
Acondicionado em embalagem de polietileno
atóxico transparente, contendo
aproximadamente 1 2 g com identificação na
embalagem (rótulo) dos ingredientes,
peso, fornecedor, data de fabricação e
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas 
e material estranho.

In natura/ In
natura

UNID 1000 1,30

Teresina

31

Manjericão desidratado. Condimento,
apresentação industrial, aspecto físico folha 
desidratada. Aplicação culinária e m g e r a l 
Acondicionado em embalagem de polietileno 
atóxico transparente, c o n t e n d o , aproxi-
madamente, 1 0 0 g com identificação na
embalagem (rótulo) dos ingredientes, peso,
fornecedor, data de fabricação e validade.
Isento de sujidades, parasitas, larvas e materi-
al estranho.

In natura/ In
natura

UNID 2000 3,80

Teresina



32

Noz moscada moída. Condimento,
apresentação industrial, aspecto físico pó,
aplicação culinária em geral. Acondicionado 
em embalagem de polietileno atóxico transpa-
rente, c o n t e n d o , aproximadamente, 1 0 0 
g , com identificação na embalagem (rótulo)
dos ingredientes, peso, fornecedor, data
de fabricação e validade. Isento de sujidades,
parasitas, larvas e material estranho.

In natura/ In
natura

UNID 1500 6,30

Teresina

33

O r é g a n o . Condimento, apresentação
natural, aspecto físico granulado, aplicação
culinária em geral. Acondicionado em
embalagem de polietileno atóxico transparen-
te, c o n t e n d o , aproximadamente, 1 0 0 g , 
c o m identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, peso, fornecedor, data de
fabricação e validade. Isento de sujidades,
parasitas, larvas e material estranho.

In natura/ In
natura

UNID 1500 3,75

Teresina

34

Páprica Doce. Especiaria, apresentação natu-
ral, aspecto físico pó, aplicação culinária em
geral. Acondicionado frasco transparente de
vidro ou plástico atóxico e vedação em
cortiça ou tampa plástica, contendo,
aproximadamente, 1 0 0 g , com identificação 
na embalagem (rótulo) dos ingredientes, peso,
fornecedor, data de fabricação e validade.
Isento de sujidades, parasitas, larvas e materi-
al
estranho.

In natura/ In
natura

UNID 800 5,20

Teresina

35

Pimenta do Reino preta moída PURA.
Condimento, apresentação industrial, aspecto
físico pó, aplicação culinária em geral.
Acondicionado em embalagem de polietileno
atóxico transparente, c o n t e n d o
aproximadamente, 1 0 0 g , com identificação 
na embalagem (rótulo) dos ingredientes, peso,
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas,
larvas e material estranho.

In natura/ In
natura

UNID 1500 4,10

Teresina

36

CONDIMENTO MISTO, apresentação
industrial, matéria prima Pimenta do
reino e cominho, aspecto físico pó,
aplicação culinária em geral. Pacote com 100
g r a m a s . Acondicionado em embalagem de
polietileno atóxico transparente, com
identificação na embalagem (rótulo)
dos ingredientes, peso, fornecedor, data
de fabricação e validade. Isento de sujidades,
parasitas, larvas e material estranho.

In natura/ In
natura

UNID 5000 2,40

Teresina

37 Sal, tipo refinado, aplicação alimentícia.
Acondicionado em pacotes de 1 kg.

Combate/ So-
cel

KG 2000 1,00

Teresina

38

Catchup tradicional, molho alimentício.
Composição básica concentrada: tomate
/ sal/ açúcar /condimento. Aspecto
físico: Pastoso, consistente, encorpado e de
coloração acentuada. Sabor e aroma
agradáveis e acentuados, típicos do
produto Embalagem de, aproximadamente,1 
kg.

Tambaú/ Tam-
baú

KG 1000 8,50

Teresina

39

Extrato de Tomate, concentrado,
preparado com frutos maduros escolhidos,
sãos, sem pele e sementes, isento de
fermentações. Aparência: Massa
consistente, cor vermelha forte, cheiro
e sabor próprios. - Ingredientes: Tomate,
açúcar e sal. Embalagem com,
aproximadamente 1 Kg.

Julieta/ Julieta KG 4000 14,00

Teresina



40

Maionese tradicional. Maionese cremosa,
tradicional, sem temperos adicionais.
Prazo de validade 6 (seis) meses a partir
da data de entrega. Uso culinário.
Embalagem com 1 Kg.

Dajuda/ Daju-
da

KG 1500 14,00

Teresina

41

Mel de abelha PURO. Aplicação culinária
em geral. Produto deve ser embalado em
bisnaga plástica atóxica transparente,
com identificação na embalagem (rótulo)
dos ingredientes, peso, fornecedor, data
de fabricação e de validade. Isento de
substâncias estranhas à sua composição
normal. Não deve ser adicionado de
corretivos de acidez. Aspecto líquido denso. 
Cor levemente amarelada a castanho escura. 
Cheiro e sabor próprios. È proibida a adição 
de corantes, espessantes, aromatizantes,
conservadores e edulcorantes de
qualquer natureza, naturais e/ou
sintéticos. Deverá apresentar carimbo de
inspeção sanitária municipal, federal ou
estadual, conforme a necessidade. Embala-
gem
com 500g

In natura/ In
natura

UNID 500 20,50

Teresina

42 Molho Inglês. Molho à base de especiarias fi-
nas, tradicional. Garrafa PET com 1000 ml.

Cepera/ Cepe-
ra

UNID 1000 11,50

Teresina

43
Molho Shoyu. Molho.de soja, tipo
tradicional. Fermentação 100% natural. Garra-
fa PET com 1000 ml.

Cepera/ Cepe-
ra

UNID 2500 11,00

Teresina

44

Mostarda tradicional, molho alimentício.
Composição básica: mostarda/água
/vinagre. Aspecto físico: Pastoso,
consistente, encorpado e de coloração
acentuada. Embalagem de 1 Kg

Cepera/ Cepe-
ra

KG 800 13,00

Teresina

45
Vinagre de maçã. Fermentado acético de
maçã, tipo aromático. Acidez 4%. Aspecto
físico líquido, aspecto visual límpido e sem
depósitos. Frasco com 750 ml.

Marata/ Mara-
ta

UNID 800 5,80

Teresina

46

Vinagre de vinho branco. Fermentado
acético de vinho branco, tipo
acentuado. Acidez mínima de 4%.
Aspecto físico líquido. aspecto visual límpido
e sem depósitos. Frasco com 750 ml.

Marata/ Mara-
ta

UNID 800 3,60

Teresina

VALOR TOTAL DO GRUPO 06
R$223.122,00



GRUPO 08

57
Azeitona, tipo verde, apresentação inteiras,
SEM caroço, aplicação culinária em
geral, sem tempero. Apresentação: Balde
de 2 Kg (peso drenado).

Diza/ Diza
Balde 2
kg

800 52,50

Teresina

58 Ervilha em conserva. Apresentação: Lata
com 2 Kg, peso drenado. Fugini/ Fugini

Lata
2 kg

800 24,30

Teresina

59
Milho verde em c o n s e r v a .
Ingredientes: Grãos de milho verde cozido e
salmoura. Aplicação: Alimentação humana.
Apresentação: Lata com 2 Kg (peso drenado).

Fugini/ Fugini
Lata
2 kg

1500 27,00

Teresina

60

Sardinhas em conserva AO M O L H O DE
TOMATE. Sardinhas ao próprio suco com
molho de tomate. Embalagem com anel
“abre fácil”. Lata com 125 gramas (peso
líquido).

Coqueiro/
Coqueiro

UNID 2500 4,10

Teresina

61

Azeite de oliva, tipo extra virgem, acidez
máxima igual a 1%. Prazo de validade
mínimo de 2 anos. Indicado para CONSUMO
PURO /IN NATURA. Sabor e aroma agradá-
veis, típicos do produto. Garrafa com 500 ml
(SOLICITAMOS AMOSTRA).

Borges/ Bor-
ges

UNID 1500 42,00

Teresina

62

Margarina cremosa tradicional. Composição
básica: Óleos vegetais
poliinsaturados, teor mínimo de 60% de
l i p í d i o s . Características adicionais: Com
sal, sabor tradicional. Própria para prepara-
ções culinárias. Consistente, com aroma e sa-
bor agradáveis e acentuados, típicos do pro-
duto. Embalagem com 500 gramas. Acórdão
113/2016 - Padrão igual ou de melhor
qualidade: QUALY; PRIMOR

Primor/ Primor UNID 3500 5,50

Teresina

63

Óleo vegetal de soja. Óleo refinado
comestível, matéria prima SOJA. Isento
de misturas de outros óleos, gorduras ou
outras matérias estranhas ao produto.
Aplicação culinária. Embalagem com 900 ml.

Concordia/
Concordia

UNID 5000 8,20

Teresina

64 Batata inglesa frita tipo palha, embalagem
1 kg. Sabor tradicional.

Sullper/ Sull-
per

KG 500 32,40

Teresina



VALOR TOTAL DO GRUPO 08 R$ 251.640,00

GRUPO 09

65

CAFÉ, apresentação torrado moído,
intensidade média, tipo tradicional,
empacotamento à vácuo. Prazo de
validade mínimo: 15 meses. O produto
deve possuir certificado no Programa de
Qualidade do Café – PQC da Associação
Brasileira de Produtores de Café – ABIC quan-
to aos critérios de PUREZA e QUALIDADE de 
café na categoria TRADICIONAL com no míni-
mo com nota de Qualidade Global
mínima de 4,5 pontos e máxima de 5,9 na
escala sensorial do café. Embalagem de 500 
g.

Nordestino/ 
São
Braz

500G 3500 25,90

Teresina

66 Chocolate em pó com 50% de cacau.
Apresentação: Embalagem de 1 Kg.

Qualimax/
Qualimax

KG 2000 28,00

Teresina

67

Creme de Leite. Creme de Leite UHT,
sabor suave, consistência firme,
embalagem cartonada tetra pack, não
amassada, com, no máximo, 20% de
gordura. Prazo de validade mínimo de
180 dias após a data de entrega. Embalagem
com 200g.

Leitbom/ Leit-
bom

Und 5000 3,15

Teresina

68

Doce em tablete – tipo Mariola, sabor
GOIABA. 100% natural. Doce liso, não
cristalizado. Sem adição de corante.
Acondicionado em embalagens
individuais, embalado em papel celofane,
transparente e atóxico. Cada unidade com
peso mínimo de 20g. Embalagem
secundária plástica, transparente, contendo
50 unidades. Pote com 1 Kg.

Tupy Guarani/
Tupy Guarani

Pacote
1kg

1000 20,50

Teresina

69 Fermento Químico em pó. Apresentação:
Embalagem com 200g Apti/ Apti  UNID 500 9,95

Teresina

70
Leite de coco integral, pasteurizado e homo-
geneizado, cremoso. Uso culinário.
Embalagem com 1 litro.

Freddão/ Fred-
dão

UNID 1500

Teresina

71

Leite em pó INTEGRAL, origem
de vaca, enriquecido com ferro e vitaminas.
Sem adição de açúcar. Solubilidade: NÃO
Instantâneo. Embalagem com 200
gramas. Acórdão 113 /2016 - Padrão igual
ou de melhor qualidade: La sereníssima;
Camponesa.

Piracanjuba/
Piracanjuba

UNID 5000 7,10 Teresina

VALOR TOTAL DO GRUPO 09 R$ 235.375,00

GRUPO 10



72

Pão massa fina, COMPRIDO, tipo
bisnaga para cachorro quente. Base de
farinha de trigo refinada, tipo SEMIDOCE.
Embalado em saco de polietileno
atóxico, transparente, com identificação na
embalagem dos ingredientes, do peso,
do fornecedor, das datas de fabricação e
de validade. Peso unitário mínimo de 50g.

Massa fina/
Massa fina

QUILOGRAMA 2.000 16,00 Teresina

73

PÃO, base de farinha de trigo refinada, tipo
DE FORMA, tipo a d i c i o n a l
TRADICIONAL, apresentação
F A T I A D O, característica adicional baixa
caloria, embalagem tipo individual.

Massa fina/
Massa fina

500g 200 8,50 Teresina

74 Ovo de galinha branco, tamanho
grande, Classe A. Cartela com 30 unidades

Almeida/ 
Granja
Almeida

CARTELA 3000 17,50 Teresina

75

Torrada, pão fatiado, SEM MARGARINA. 
Embalagem, com rótulo indicando local
de origem do produto, peso, data da
embalagem ou fabricação e data de
vencimento.

Massa fina/
Massa fina

QUILOGRAMA 400 20,50 Teresina

VALOR TOTAL GRUPO 10 94.400,00

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o IFPI - REITORIA

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços apenas o Campus Teresina Central

Órgãos Participantes Municipio

158146 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TECNOLOGIA 

PIAUí

Teresina/PI

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Será permitida a adesão como órgãonão participante (carona);



4.2.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública  

federal,  estadual,  distrital  e municipal  que não participaram do procedimento de IRP  

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados  

os seguintes requisito;

4.2.1.apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores  

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor.

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a  

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.3.1.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam  

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de  

gerenciamento.

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade  

não  participante  deverá  efetivar  a  aquisição  ou  a  contratação  solicitada  em até  

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5.O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,  

poderá  ser  prorrogado  excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da  

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual  

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7. As aquisições ou contratações adicionais  não poderão exceder,  por  órgão ou  

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório  

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública  estadual,  distrital  e  municipal  poderá ser  exigida para  fins  de transferências 



voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada 

à  execução  descentralizada  de  programa  ou  projeto  federal  e  comprovada  a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 

art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E 

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço 

vantajoso.

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;



5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a  homologação da  licitação ou  da contratação direta,  o  licitante  mais  bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.



5.10. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens,  fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos  do  item anterior,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  sua  eventual 

atualização nos termos do edital , poderá:

1- Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 

com vistas  à  obtenção  de  preço  melhor,  mesmo  que  acima  do  preço  do 

adjudicatário; ou

2-   Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas condições ofertadas pelos  licitantes  ou 

fornecedores  remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição.

6.  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021 [A1];

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrado

6.1.3.Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 



14.133, de 2021.

No caso do reajustamento,  deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;

6.1.3.1. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente,  o  órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor  para 

negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,  sem aplicação de 

penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o 

fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 



o preço registrado,  o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado,  conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1,  o  órgão ou entidade 

gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com  a  realidade  dos  valores 

praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou  entidade gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.0  REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS[A1]

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 

as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese  de  remanejamento  de  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023[A2]



8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela  entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 

dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços,  observadas as  condições nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento.

9.  CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto

 nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação;

9.4  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em 



determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente[A1] após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462,  de 2023),  exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1.As condições gerais  de execução do objeto,  tais  como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL;

11.2.Só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual  

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 



aos demais órgãos participantes (se houver).
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